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PROCESSO Nº 153/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

Torna-se público que o Município de Pequeri, por meio da Pregoeira, com sede 

na Praça Dr. Potsch, nº 123, Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, pelo modo de disputa aberto, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.  

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que 

seguem: Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 12h do dia 

14/11/2025, às 08h59min do dia 28/11/2025; Início da Sessão de Disputa de 

Preços: às 09h do dia 28/11/2025. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é registro de preços para a aquisição 

ferramentas e acessórios de uso geral para atender a demanda do município, com 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Exclusividade para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(ME/EPP) 

Nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a 

presente licitação será exclusiva para a participação de Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) nos itens cujo valor estimado não ultrapasse R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), conforme permitido pela legislação. 

A fruição deste benefício está condicionada ao enquadramento regular da empresa 

como ME ou EPP no ano-calendário da licitação, não podendo a empresa ter 

celebrado contratos com a Administração Pública que, somados, ultrapassem o 

limite de receita bruta anual fixado para Empresas de Pequeno Porte. 

2.4. Regionalização da Participação de ME/EPP 

Com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social regionalizado, 

bem como garantir maior agilidade no atendimento das demandas do Município, a 

participação nas licitações exclusivas para ME/EPP será regionalizada, conforme 

critérios definidos no Decreto Municipal nº 960/2024. 

Dessa forma, somente poderão participar dos itens exclusivos para ME/EPP as 

empresas (ou suas filiais) sediadas em municípios que integram a microrregião 

geográfica à qual pertence o Município, conforme delimitado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE). 

Essa medida visa: 

 Agilizar o fornecimento dos materiais, assegurando resposta célere às 

demandas dos setores essenciais da Administração Municipal; 
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 Fortalecer a economia regional, incentivando a geração de emprego, renda e 

a competitividade entre empresas locais e vizinhas. 

2.4.1. Fundamentação Jurídica da Regionalização 

A regionalização adotada nesta licitação encontra respaldo nos princípios previstos 

na Lei nº 14.133/2021, especialmente aqueles relacionados à obtenção da proposta 

mais vantajosa (art. 11, inciso I), ao desenvolvimento nacional sustentável (art. 11, 

inciso IV) e à eficiência na contratação pública (art. 8º). 

Considerando o caráter local do fornecimento e a logística envolvida, a limitação 

geográfica à microrregião do Município mostra-se técnica e justificadamente 

adequada, por favorecer a agilidade nas entregas, a redução de custos operacionais 

e o fortalecimento da economia regional. 

Adicionalmente, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG) já se 

manifestou favoravelmente à adoção de critérios regionais em procedimentos 

licitatórios, conforme registrado na Consulta nº 932701. 

Portanto, a regionalização adotada está plenamente amparada pelos princípios da 

legalidade, eficiência, economicidade e do desenvolvimento local e sustentável, em 

conformidade com os dispositivos legais e as orientações jurisprudenciais vigentes. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

2.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

2.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 

de dissolução ou liquidação; 

2.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.5.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as 

regras do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 
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3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.5.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 
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o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do 

Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa Detentora da Ata de Registro de Preços ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 

Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  
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5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta será fixado pela Pregoeira com base em critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 
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5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores aquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes 

que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os 

das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão 

e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

5.13, poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela 

Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

5.22.4. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

5.22.5. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira: 

6.2.  verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

6.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

6.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, a Pregoeira verificará se faz 

jus ao benefício. 

6.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência da Pregoeira, que comprove: 

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 

7.1. Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade 

vencido. 

 

7.1.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será 

de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de emissão, exceto o 

comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica. 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI 
Centro Cívico Victor Belfort Arantes Filho 

Praça Dr. Potsch nº 123  Centro  Pequeri MG CEP: 36.610-000 

Tel: ( 32 ) 3278-1234   E-mail: pequeri@pequeri.mg.gov.br 

        
 

7.2. Documentos que deverão ser apresentados relativos à habilitação 

jurídica: 

 

7.2.1. Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

7.2.2. Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de firma individual; 

 

7.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de firma individual ou sociedade 

empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

 

7.3. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Regularidade Fiscal 

e Trabalhista: 

 

7.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

 

7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 

7.3.4.1. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, 

o licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos 

mobiliários quanto a de tributos imobiliários. 

 

7.3.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia 
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por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

7.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - Da 

consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

 

7.3.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 

7.3.7.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem 

anterior implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinar o Contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.4. Documentos que deverão ser apresentados relativos à Qualificação 

Econômico - Financeira: 

 

7.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios, já exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei 

Federal nº 10.406/2002, que comprovem a boa situação financeira da sociedade 

empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três 

meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 

ocorrida no período, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro 

indicador que o venha substituir. 
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7.4.1.1. Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá 

ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente, assinado pelo Contador. 

 

7.4.1.2. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro 

devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de 

Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

 

7.4.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial 

(inclusive o de abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

a) publicados em Diário Oficial; ou 

b) publicados em Jornal; ou 

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da proponente; ou 

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou; 

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do 

SPED, devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o 

prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002. 

 

7.4.1.4. Os documentos relativos ao subitem 7.4.1 deverão ser apresentados 

contendo assinatura do representante legal da sociedade empresária proponente e 

do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, 

neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A 

indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional 

de Contabilidade – CRC – são indispensáveis. 

 

7.4.2. Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida por distribuidor da sede do principal estabelecimento da 

pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da Lei nº 11.101/05. 
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7.4.2.1. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação 

judicial, a mesma deverá vir acompanhada de documento expedido pelo Poder 

Judiciário de que a interessada está autorizada a participar de procedimento 

licitatório. 

 

7.4.2.2. Nas comarcas em que a Certidão emitida pelo cartório distribuidor não 

abranger os processos distribuídos no processo judicial eletrônico - PJE, o licitante 

deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão expedida pelo cartório 

distribuidor, quanto a certidão específica para processos judiciais eletrônicos. 

 

7.5.   Documentos que deverão ser apresentados relativos à qualificação 

técnica: 

 
7.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) 

atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto 

semelhante. 

7.6.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

7.11. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

7.11.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a 

Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8 .  DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

9.1.5. fraudar a licitação. 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 

eletrônica, em campo próprio no portal que será realizado o pregão. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI 
Centro Cívico Victor Belfort Arantes Filho 

Praça Dr. Potsch nº 123  Centro  Pequeri MG CEP: 36.610-000 

Tel: ( 32 ) 3278-1234   E-mail: pequeri@pequeri.mg.gov.br 

        
 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.pequeri.mg.gov.br 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Pequeri, 12 de novembro de 2025. 

 

Marlon de Souza Raposo 

Secretário Municipal de Obras 
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PROCESSO nº 153/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2025 
 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

Aquisição ferramentas e acessórios de uso geral para atender a demanda do 

município. 

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades 

estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas 

especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo 

desta contratação. 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

001 9607 ABRAÇADEIRA DE NYLON 280 X 4,8 MM – 

PACOTE COM 100 UNIDADES 
PCTE 150 35.0000 5.250,00 

002 5443 ABRAÇADEIRA EM AÇO CARBONO.  - 

ABRAÇADEIRA EM AÇO CARBONO E 

ACABAMENTO ZINCADO, MODELO ROSCA 

SEM FIM 13 MMX 16 MM 

UN 500 1.7000 850,00 

003 2349 ADESIVO SILICONE ACETICO.  - 

EMBALAGEM CONTENDO 50 GRS 
UN 100 10.0000 1.000,00 

004 7153 ALICATE NIVELADOR PARA 

ASSENTAMENTO DE PISO. 
UN 25 50.0000 1.250,00 

005 5351 ALICATE UNIVERSAL PRO 8.   - ALICATE 

UNIVERSAL PRO 8. 
UN 25 26.5000 662,50 

006 1460 ARAME GALVANIZADO 14 BWG. - . KG 250 30.0000 7.500,00 

007 1696 ARCO DE SERRA - REGULÁVEL E 

REFORÇADO.  
UN 20 28.0000 560,00 
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008 5418 ARRUELA 3/8 - ARRUELA LISA 3/8 

GALVANIZADA 
UN 750 0.0400 30,00 

009 9765 BALDE DE PLASTICO PARA OBRA - 12 

LITROS. 
UN 50 13.5000 675,00 

010 7161 BANDEJA PARA MASSA DE PEDREIRO - 20 

LITROS - EM PLASTICO RESISTENTE 
UN 50 15.0000 750,00 

011 3339 BOMBA SUBMERSÍVEL 127/220V -  CORPO 

DA BOMBA EM AÇO INOX AISI 304 COM 

TRATAMENTO ANTIFERRUGEM - ROTOR DA 

BOMBA EM FERRO FUNDIDO COM 

TRATAMENTO ESPECIAL; # MOTOR: - 

ROLAMENTO ESPECIAL; ENROLAMENTO EM 

COBRE; PROTETOR TÉRMICO; CLASSE DE 

ISOLAÇÃO: B; CLASSE DE REPRODUÇÃO: 

IP68. 

UN 10 250.0000 2.500,00 

012 9766 BOTA DE SEGURANÇA UN 200 55.0000 11.000,00 

013 0235 BOTA SETE LÉGUAS - Nº 35 A 44, - BOTAS 

CANO LONGO (340 MM), SOLADO ANTI-

DERRAPANTE, PVC, VULCANIZADA, COM 

FORRO INTERNO, IMPERMEÁVEL À ÁGUA, 

SOLADO REFORÇADO Nº 35 A 44, COR 

PRETA. 

UN 100 55.0000 5.500,00 

014 1695 BRAÇO PARA CHUVEIRO - 30 CM - EM PVC; 

SAÍDA 1/2 "; 30 CM 
UN 30 12.0000 360,00 

015 5446 BRAÇO PARA CHUVEIRO - 40 CM - EM PVC; 

SAÍDA 1/2 "; 40 CM  
UN 40 13.0000 520,00 

016 9609 BROCA DE AÇO UN 60 10.0000 600,00 

017 2083 BROCA DE VIDEA 8MM  5/16 -  8MM  5/16 UN 40 6.0000 240,00 

018 3340 BROCA DE VIDEA Nº06 UN 40 5.0000 200,00 

019 6973 BUCHA S6 COM ANEL UN 1000 0.2500 250,00 

020 3325 CADEADO DE HASTE EM AÇO LONGA 45/75 - 

HASTE EM AÇO LONGA 45/75 
UN 15 68.0000 1.020,00 

021 3326 CADEADO LATÃO MACIÇO ANTIBLOCÁVEL 

20 MM - CADEADO LATÃO MACIÇO 

ANTIBLOCÁVEL 20 MM 

UN 15 20.0000 300,00 

022 5561 CADEADO LATÃO MACIÇO ANTIBLOCAVEL 

25 MM 
UN 15 22.0000 330,00 

023 2088 CADEADO LATÃO MACIÇO ANTIBLOCÁVEL 

40 MM -  LATÃO MACIÇO ANTIBLOCÁVEL 40 

UN 15 38.0000 570,00 
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MM 

024 5569 CADEADO LATÃO MACIÇO ANTIBLOCAVEL 

45 MM 
UN 15 45.0000 675,00 

025 2089 CADEADO LATÃO MACIÇO ANTIBLOCÁVEL 

60 MM - LATÃO MACIÇO ANTIBLOCÁVEL 60 

MM 

UN 20 78.0000 1.560,00 

026 2095 CAMARA DE AR CARRINHO MAO UN 20 20.0000 400,00 

027 7156 CAPACETE COM CARNEIRA E JUGULAR 

COM SUSPENSÃO AJUSTE FÁCIL.  
UN 40 25.0000 1.000,00 

028 1065 CAPA DE CHUVA COM CAPUZ E MANGAS 

TIPO MORCEGO - CAPA DE CHUVA EM PVC 

COM CAPUZ E MANGAS TIPO MORCEGONA 

COR AMARELA , ABOTOAMENTO FRONTAL 

COM BOTÕES DE PRESSÃO. 

UN 60 35.0000 2.100,00 

029 1457 CARRINHO DE MAO UN 30 180.0000 5.400,00 

030 3346 CAVADEIRA ARTICULADA - CAVADEIRA EM 

AÇO CARBONO, COM CABO EM MADEIRA, 

COMPRIMENTO 325 MM 

APROXIMADAMENTE. 

UN 20 75.0000 1.500,00 

031 3328 COLHER DE PEDREIRO Nº 10 UN 20 25.0000 500,00 

032 3329 COLHER DE PEDREIRO Nº 8 UN 25 16.5000 412,50 

033 3327 COLHER DE PEDREIRO Nº 9 UN 25 20.0000 500,00 

034 7154 CORTADOR DE PISO MANUAL UN 20 200.0000 4.000,00 

035 7164 DESEMPENADEIRA DE MADEIRA - 18X30CM UN 20 20.0000 400,00 

036 9612 DESEMPENADEIRA METÁLICA DENTADA 

PARA APLICAÇÃO DE REVESTIMENTO 
UN 20 12.0000 240,00 

037 2102 DESEMPENADEIRA PLASTICA 18 X 30 CM - 

DESEMPENADEIRA PLASTICA 18 X 30 CM 
UN 20 11.0000 220,00 

038 9613 DISCO DE POLICORTE UN 200 4.0000 800,00 

039 5470 DISCO PARA CONCRETO UN 150 25.0000 3.750,00 

040 9614 DISCO WIDEA PARA SERRA (MADEIRA) UN 30 12.0000 360,00 

041 9615 ELETRODO 2.50. KG 100 30.0000 3.000,00 

042 1459 ELETRODO 3.25 - ELETRODO 3.25 KG 150 27.0000 4.050,00 
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043 2106 ENXADA 2 1/2 UN 40 40.0000 1.600,00 

044 3722 ENXADAO UN 30 45.0000 1.350,00 

045 1595 ESCOVA DE AÇO UN 50 15.0000 750,00 

046 7146 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 1,0 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES  
PCTE 10 3.0000 30,00 

047 7147 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 2,0 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES  
PCTE 50 4.0000 200,00 

048 7148 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 2,5 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES 
PCTE 50 4.0000 200,00 

049 7149 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 3,0 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES 
PCTE 60 4.0000 240,00 

050 7150 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 3,5 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES.  
PCTE 40 4.0000 160,00 

051 7151 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 4,0 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES 
PCTE 50 4.0000 200,00 

052 7152 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 5,0 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES 
PCTE 20 4.0000 80,00 

053 7143 ESPAÇADOR TIPO CUNHA 1,5 MM - PACOTE 

COM 50 UNIDADES 
PCTE 30 15.0000 450,00 

054 7142 ESPAÇADOR TIPO CUNHA 1 MM - PACOTE 

COM 50 UNIDADES 
PCTE 30 15.0000 450,00 

055 7144 ESPAÇADOR TIPO CUNHA 2,0 MM - PACOTE 

COM 50 UNIDADES 
PCTE 90 15.0000 1.350,00 

056 7145 ESPAÇADOR TIPO CUNHA 2,5 MM - PACOTE 

COM 50 UNIDADES  
PCTE 30 15.0000 450,00 

057 9617 FITA VEDA ROSCA UN 40 5.0000 200,00 

058 1564 FOICE UN 40 50.0000 2.000,00 

059 2341 FORCADO 10 DENTES UN 15 150.0000 2.250,00 

060 2109 FORCADO 4 DENTES -   UN 35 70.0000 2.450,00 

061 8935 KIT DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA 

APLICAÇÃO DE AGROTÓXICO.  - KIT 

CONTENDO: 01 RESPIRADOR (MASCARA): O 

RESPIRADOR DEVE SER EM ELASTÔMERO 

SINTETICO ATOXICO COM BORDAS 

INTERNAS ALMOFADADAS E DEVE POSSUIR 

VALVULA DE INALAÇÃO. O CONECTOR 

UN 4 135.0000 540,00 
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PARA FILTRO, AS VALVULAS E OS 

CARTUCHOS DEVEM SER FABRICADOS EM 

PLASTICO RESISTENTE AO CALOR, O 

RESPIRADOR DEVE PROTEGER DE 

POEIRAS, NÉVOAS, GASES E VAPORES;  01 

PAR DE LUVAS: CONFECCIONADA EM 

SUPORTE TEXTIL DE ALGODÃO, 

REVESTIDO EXTERNAMENTE EM 

POLICLORETO DE VINILA (PVC) E 

ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE TIPO 

AREIA, NA REGIÃO PALMAR, PONTA DOS 

DEDOS E DORSO; 01 VISEIRA: 

CONFECCIONADA EM ACETATO 

TRANSPARENTE, PROMOVENDO A 

PROTEÇÃO FACIAL CONTRA RESPINGOS E 

CHUVISCOS QUIMICOS, COM AJUSTE EM 

ELASTICO NO TOPO; 01 BONÉ ÁRABE: 

CONFECCIONADO EM ALGODÃO TIPO BRIM, 

COM ABA DE PVC REVESTIDA DO MESMO 

MATERIAL DO BONÉ, ELASTICO NA NUCA, 

SAIA LONGA COM VELCRO NA FRENTE PRA 

AJUSTES. 01 VESTIMENTA DE CORPO 

INTEIRO: COMPOSTA DE CAMISA DE 

MANGAS COMPRODAS ATÉ OS PUNHOS E 

CAVAS RETAS, GOLA COM VELCRO NA 

PARTE FRONTAL ABAIXO DO PESCOÇO 

PARA FECHAMENTO NA ABERTURA DA 

GOLA E TIRAS DE TECIDO NA CINTURA 

PARA AJUSTES, CALÇA COMPRIDA ATÉ OS 

PÉS TIPO RETA COM ÁREAS DE PROTEÇÃO 

COM MATERIAL IMPERMEALVEL 

COSTURADA NA PARTE FRONTAL E ATRÁS 

DAS PERNAS, SEM TECIDO POR BAIXO, 

COM TIRAS DE TECIDO NO CÓS PARA 

AJUSTES,CONFECCIONADOS EM TECIDO 

TIPO TELA 65% ALGODÃO E 35% 

POLIESTER, COM TRATAMENTO 

HIDRORREPELENTE E MATERIAL 

IMPERMEAVEL, TIPO BAGUM LAMINADO DE 

PVC ACOPLADO AO TECIDO DE POLIESTER; 

01 AVENTAL: CONFECCIONADO EM TECIDO 

SINTÉTICO, FORRADO DE PVC NA FACE 

EXTERNA, E DEVE POSSUIR AJUSTE 

TRASEIRO; 01 PAR DE BOTAS: DE PVC 

IMPERMEAVEL, CANO MEDIO DE 26 CM, 

CONFECCIONADA EM POLICLORETO DE 

VINILA E MASSA NITILICA, COM FORRAÇÃO 

INTERNA EM POLIESTER.   

062 3903 LAMINA PARA ROÇADEIRA 45X5 UN 60 40.0000 2.400,00 

063 3380 LAMINA PARA ROÇADEIRA 60X5 UN 40 40.0000 1.600,00 

064 1575 LIMA PARA ENXADA UN 15 19.0000 285,00 

065 5480 LIMA PARA SERROTE 4 - LIMA PARA UN 15 20.0000 300,00 
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SERROTE 4 

066 1476 LINHA DE NYLON PARA PEDREIRO - LINHA 

DE NYLON PARA PEDREIRO COM 100 

METROS  

UN 30 8.0000 240,00 

067 2118 LUVA DE RASPO PAR UN 100 25.0000 2.500,00 

068 7130 MANGUEIRA DE GÁS FLEXÍVEL - M² 

FLEXÍVEL, CAMADA INTERNA EM PVC, A 

INTERMEDIÁRIA EM POLIÉSTER TRANÇADO 

E A EXTERNA EM PVC, PRESSÃO DO 

TRABALHO: 250 PSI, TRANSPARENTE, 3/8 - 

FLEXÍVEL, CAMADA INTERNA EM PVC, A 

INTERMEDIÁRIA EM POLIÉSTER TRANÇADO 

E A EXTERNA EM PVC, PRESSÃO DO 

TRABALHO: 250 PSI, TRANSPARENTE, 3/8. 

MT 25 12.0000 300,00 

069 5481 MANGUEIRA DE NIVEL 5/16 X 1 MM MT 40 4.0000 160,00 

070 3450 MANGUEIRA PARA JARDIM 

EMBORRACHADA M - MANGUEIRA DE 

BORRACHA PARA ÁGUA 1/2 X 2,0MM 

MT 700 6.0000 4.200,00 

071 2340 MANGUEIRA PRETA 1/2 X 2MM MT 400 4.0000 1.600,00 

072 7162 MARRETA DE 10 KG UN 15 265.0000 3.975,00 

073 7163 MARRETA DE 5 KG UN 15 135.0000 2.025,00 

074 7160 MARTELO DE BORRACHA COM CABO DE 

MADEIRA 
UN 10 15.0000 150,00 

075 5482 MARTELO POLIDO TAMANHO 23 UN 20 35.0000 700,00 

076 1753 MARTELO POLIDO TAMANHO 25 - MARTELO 

POLIDO TAMANHO 25 
UN 25 40.0000 1.000,00 

077 4350 MASCARA PARA PROTEÇÃO DA VIAS 

RESPIRATÓRIAS CONTRA PARTÍCULAS, 

POEIRAS E NEVOAS 

UN 150 2.5000 375,00 

078 3514 NYLON PARA ROÇADEIRA ROLO DE 100M UN 25 175.0000 4.375,00 

079 1794 ÓCULOS PARA PROTEÇÃO - EM ACRÍLICO  UN 100 8.5000 850,00 

080 3381 PA DE BICO Nº 04 UN 40 45.0000 1.800,00 

081 9767 PALHA DE AÇO N° 2 - PRODUTO 

DESCARTÁVEL, COM FIOS MAIS 

AGRESSIVOS, PACOTE 25G 

PCTE 200 2.5000 500,00 

082 7249 PARAFUSO 1/2 KG 250 3.0000 750,00 
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083 7250 PARAFUSO 3/8 DE FENDAS VARIADAS UN 900 3.0000 2.700,00 

084 6974 PARAFUSO FLANGEADO 9 P/S6 -CURTO 5 X 

35 MM. 
KG 35 3.0000 105,00 

085 5489 PARAFUSO PARA TELHA ROSCA SOBERBA 

5/16 X 110 COM ARRUELAS 
UN 900 3.0000 2.700,00 

086 1666 PENEIRA ARO 55  - ARO 55  UN 40 25.0000 1.000,00 

087 5492 PICARETA COM CABO UN 25 110.0000 2.750,00 

088 4093 PISTOLA APLICADORA SILICONE UN 20 22.5000 450,00 

089 3707 PLUG COM ROSCA 1/2 UN 40 1.0000 40,00 

090 7243 PREGO 18/30 KG 200 20.0000 4.000,00 

091 7244 PREGO 19/36 KG 250 20.0000 5.000,00 

092 7245 PREGO 22/48 KG 200 20.0000 4.000,00 

093 6975 PREGO DE AÇO GOLD 15X15 KG 100 12.0000 1.200,00 

094 7246 PREGO DE AÇO POLIDO COM CABEÇA 

DUPLA 17/27 
KG 200 40.0000 8.000,00 

095 7248 PREGO DE AÇO POLIDO COM CABEÇA 

SIMPLES 17/21 
KG 200 23.0000 4.600,00 

096 7247 PREGO DE AÇO POLIDO COM CABEÇA 

SIMPLES 17/27 
KG 200 23.0000 4.600,00 

097 7166 PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA 

(ABAFADOR DE RUÍDOS)  
UN 40 40.0000 1.600,00 

098 7165 PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG - DE 

SILICONE    
UN 100 2.0000 200,00 

099 2134 SERRA MANUAL PARA ARCO UN 30 6.0000 180,00 

100 9619 SERRA MÁRMORE. UN 15 350.0000 5.250,00 

101 3432 TALHADEIRA CHATA 12 UN 20 18.0000 360,00 

102 1443 TRENA DE 5 METROS - 5 METROS UN 30 12.0000 360,00 

TOTAL ===>  161.815,00 
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Valor total estimado: R$ 161.815,00 (cento e sessenta e um mil, oitocentos e 

quinze reais). 

Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 

referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do 

processo administrativo nº 153/2025. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade atender às necessidades operacionais e 

de manutenção das Secretarias da Prefeitura Municipal de Pequeri-MG, por meio da 

aquisição de ferramentas e acessórios de uso geral, indispensáveis à execução de 

serviços cotidianos de reparo, conservação, montagem e manutenção de bens 

públicos, máquinas e instalações. 

A aquisição se faz necessária para garantir a continuidade e a eficiência das 

atividades desenvolvidas pelas equipes municipais, especialmente nas áreas de 

infraestrutura, obras, agricultura e serviços urbanos, que demandam o uso constante 

de ferramentas adequadas e em boas condições de funcionamento. 

A reposição e ampliação do estoque de ferramentas e acessórios contribuem para 

otimizar o desempenho das equipes, reduzir o tempo de resposta na execução de 

serviços e evitar interrupções nas atividades essenciais, promovendo maior 

economia e segurança no trabalho. 
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2.1. JUSTIFICATIVA PARA REGIONALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

A regionalização da presente licitação fundamenta-se na necessidade de melhorar a 

eficiência logística, reduzir custos operacionais e garantir maior capilaridade e 

agilidade na entrega dos materiais. Essa estratégia visa, ainda, ampliar a 

participação de fornecedores locais e regionais, promovendo o desenvolvimento 

econômico da região. 

A medida está amparada pelo Decreto Municipal nº 960/2024, que estabelece 

critérios para a regionalização das contratações públicas no âmbito municipal, 

considerando as microrregiões geográficas definidas pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE. No caso específico, a licitação observará os limites 

territoriais da microrregião de Juiz de Fora/MG, conforme classificação oficial 

vigente. 

Além disso, a regionalização contribui para favorecer a competitividade e a 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme os 

preceitos da Lei Complementar nº 123/2006, promovendo o equilíbrio regional e o 

fortalecimento da economia local. 

Portanto, a divisão por regiões geográficas, conforme estabelecido no Decreto 

Municipal nº 960/2024 e nas delimitações oficiais do IBGE, revela-se técnica e 

legalmente adequada, promovendo a eficiência da execução contratual, a redução 

de riscos logísticos e o pleno atendimento ao interesse público. 

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Considerando a necessidade de observância aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como às disposições da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, a contratação será 

realizada por meio de Pregão Eletrônico, na forma menor preço por item. 
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A escolha da modalidade se justifica por tratar-se de objeto comum — aquisição 

ferramentas e acessórios de uso geral —, o que permite ampla competitividade, 

transparência e economicidade, assegurando a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

4. PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de 

fornecimento, solicitado pela Secretaria Municipal de Obras. 

Os materiais poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da Detentora da Ata de 

Registro de Preços, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura da ata de registro de preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

A aquisição será fracionada, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de 

Obras. 

 

6. DO PAGAMENTO 

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da 

apresentação do documento fiscal correspondente. 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

corrente da Detentora da Ata de Registro de Preços. 

A nota fiscal/fatura será emitida pela Detentora da Ata de Registro de Preços após o 

recebimento definitivo dos materiais e em inteira conformidade com as exigências 

legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações: 
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a) Indicação do número da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

b) Indicação do objeto contratado; 

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o 

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 

d) Conta bancária, conforme indicado pela Detentora da Ata de Registro de 

Preços na nota fiscal. 

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à Detentora da Ata 

de Registro de Preços o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As 

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob 

pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre 

o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do 

bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que 

a Detentora da Ata de Registro de Preços providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 

Deverão ser apresentados pela Detentora da Ata de Registro de Preços, podendo 

acarretar possível atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 

compensação financeira: 

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e 

Municipal, inclusive com o Município de Pequeri-MG; 

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O CONTRATANTE fará a retenção, 

com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição 

determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva 
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o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentaria própria, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, 

conforme indicação da Secretaria Municipal de Finanças: 

3.3.90.30.00.2.06.00.15.452.0016.2.0043. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Detentora da Ata de Registro de Preços, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

  

9. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante ou a Detentora da Ata de Registro de Preços será responsabilizada 

administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 

II - dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

III - dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar da Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
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proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata de Registro de 

Preços; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de 

Preços; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes 

sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 § 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada 

na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
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cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º 

do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será 

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por 

órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de Secretário Municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 

14.133/21 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do 

caput do referido artigo. 

 § 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração a Detentora da Ata de 

Registro de Preços, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI 
Centro Cívico Victor Belfort Arantes Filho 

Praça Dr. Potsch nº 123  Centro  Pequeri MG CEP: 36.610-000 

Tel: ( 32 ) 3278-1234   E-mail: pequeri@pequeri.mg.gov.br 

        
 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou a Detentora da 

Ata de Registro de Preços para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou a Detentora 

da Ata de Registro de Preços poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere 

o caput do artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
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abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

O Poder Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará a 

Detentora a multa de mora, na forma prevista em edital ou na Ata. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

É admitida a reabilitação do licitante ou a Detentora da Ata de Registro de Preços 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso 

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste artigo. 

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou a Detentora da Ata 

de Registro de Preços, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
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integridade pelo responsável. 

 

Marlon de Souza Raposo 

 Secretário Municipal de Obras  
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PROCESSO nº 153/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2025 

 

ANEXO II 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ........./2025 

OBJETO: Aquisição ferramentas e acessórios de uso geral para atender a demanda 

do município, conforme Edital e seus Anexos. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

MUNICÍPIO DE PEQUERI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 17.724.360/0001-39, com sede na Praça Dr. Potsch, nº 123, 

Centro, representado seu Prefeito, Senhor Glauco Braga Fávero, portador da 

Carteira de Identidade nº M**003** SSP/MG, inscrito no CPF nº ***.017.566-**. 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), 

endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], 

Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [nome do representante 

legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx]. 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral 

observância das normas: Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei Complementar nº123, de 14.12.2006, e alterações, e, ainda, pelas condições 

estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A PRESENTE ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS – ARP, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO acima 

referenciado, cujo objeto é: O Registro de Preços visando a aquisição ferramentas e 

acessórios de uso geral para atender a demanda do município, conforme Edital e 
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seus Anexos, partes integrantes do presente Edital e PREÇOS REGISTRADOS das 

respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame 

do Pregão Eletrônico nº 012/2025, conforme ata de sessão, conforme as Cláusulas e 

condições que seguem: 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

nº 012/2025, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

Termo de Homologação, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro 

de Preços com força de Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O Registro de preços visando a aquisição ferramentas e acessórios de uso geral 

para atender a demanda do município, conforme Edital e seus Anexos. 

1.2. O Município e a Secretaria Municipal de Obras não se obrigam a contratar a 

quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de 

Registro de Preços. 

1.3. ITEM (NS): 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

001 9607 ABRAÇADEIRA DE NYLON 280 X 4,8 MM – 

PACOTE COM 100 UNIDADES 
PCTE 150   

002 5443 ABRAÇADEIRA EM AÇO CARBONO.  - 

ABRAÇADEIRA EM AÇO CARBONO E 

ACABAMENTO ZINCADO, MODELO ROSCA 

SEM FIM 13 MMX 16 MM 

UN 500   

003 2349 ADESIVO SILICONE ACETICO.  - 

EMBALAGEM CONTENDO 50 GRS 
UN 100   

004 7153 ALICATE NIVELADOR PARA 

ASSENTAMENTO DE PISO. 
UN 25   

005 5351 ALICATE UNIVERSAL PRO 8.   - ALICATE 

UNIVERSAL PRO 8. 
UN 25   
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006 1460 ARAME GALVANIZADO 14 BWG. - . KG 250   

007 1696 ARCO DE SERRA - REGULÁVEL E 

REFORÇADO.  
UN 20   

008 5418 ARRUELA 3/8 - ARRUELA LISA 3/8 

GALVANIZADA 
UN 750   

009 9765 BALDE DE PLASTICO PARA OBRA - 12 

LITROS. 
UN 50   

010 7161 BANDEJA PARA MASSA DE PEDREIRO - 20 

LITROS - EM PLASTICO RESISTENTE 
UN 50   

011 3339 BOMBA SUBMERSÍVEL 127/220V -  CORPO 

DA BOMBA EM AÇO INOX AISI 304 COM 

TRATAMENTO ANTIFERRUGEM - ROTOR DA 

BOMBA EM FERRO FUNDIDO COM 

TRATAMENTO ESPECIAL; # MOTOR: - 

ROLAMENTO ESPECIAL; ENROLAMENTO EM 

COBRE; PROTETOR TÉRMICO; CLASSE DE 

ISOLAÇÃO: B; CLASSE DE REPRODUÇÃO: 

IP68. 

UN 10   

012 9766 BOTA DE SEGURANÇA UN 200   

013 0235 BOTA SETE LÉGUAS - Nº 35 A 44, - BOTAS 

CANO LONGO (340 MM), SOLADO ANTI-

DERRAPANTE, PVC, VULCANIZADA, COM 

FORRO INTERNO, IMPERMEÁVEL À ÁGUA, 

SOLADO REFORÇADO Nº 35 A 44, COR 

PRETA. 

UN 100   

014 1695 BRAÇO PARA CHUVEIRO - 30 CM - EM PVC; 

SAÍDA 1/2 "; 30 CM 
UN 30   

015 5446 BRAÇO PARA CHUVEIRO - 40 CM - EM PVC; 

SAÍDA 1/2 "; 40 CM  
UN 40   

016 9609 BROCA DE AÇO UN 60   

017 2083 BROCA DE VIDEA 8MM  5/16 -  8MM  5/16 UN 40   

018 3340 BROCA DE VIDEA Nº06 UN 40   

019 6973 BUCHA S6 COM ANEL UN 1000   

020 3325 CADEADO DE HASTE EM AÇO LONGA 45/75 - 

HASTE EM AÇO LONGA 45/75 
UN 15   

021 3326 CADEADO LATÃO MACIÇO ANTIBLOCÁVEL 

20 MM - CADEADO LATÃO MACIÇO 

UN 15   
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ANTIBLOCÁVEL 20 MM 

022 5561 CADEADO LATÃO MACIÇO ANTIBLOCAVEL 

25 MM 
UN 15   

023 2088 CADEADO LATÃO MACIÇO ANTIBLOCÁVEL 

40 MM -  LATÃO MACIÇO ANTIBLOCÁVEL 40 

MM 

UN 15   

024 5569 CADEADO LATÃO MACIÇO ANTIBLOCAVEL 

45 MM 
UN 15   

025 2089 CADEADO LATÃO MACIÇO ANTIBLOCÁVEL 

60 MM - LATÃO MACIÇO ANTIBLOCÁVEL 60 

MM 

UN 20   

026 2095 CAMARA DE AR CARRINHO MAO UN 20   

027 7156 CAPACETE COM CARNEIRA E JUGULAR 

COM SUSPENSÃO AJUSTE FÁCIL.  
UN 40   

028 1065 CAPA DE CHUVA COM CAPUZ E MANGAS 

TIPO MORCEGO - CAPA DE CHUVA EM PVC 

COM CAPUZ E MANGAS TIPO MORCEGONA 

COR AMARELA, ABOTOAMENTO FRONTAL 

COM BOTÕES DE PRESSÃO. 

UN 60   

029 1457 CARRINHO DE MAO UN 30   

030 3346 CAVADEIRA ARTICULADA - CAVADEIRA EM 

AÇO CARBONO, COM CABO EM MADEIRA, 

COMPRIMENTO 325 MM 

APROXIMADAMENTE. 

UN 20   

031 3328 COLHER DE PEDREIRO Nº 10 UN 20   

032 3329 COLHER DE PEDREIRO Nº 8 UN 25   

033 3327 COLHER DE PEDREIRO Nº 9 UN 25   

034 7154 CORTADOR DE PISO MANUAL UN 20   

035 7164 DESEMPENADEIRA DE MADEIRA - 18X30CM UN 20   

036 9612 DESEMPENADEIRA METÁLICA DENTADA 

PARA APLICAÇÃO DE REVESTIMENTO 
UN 20   

037 2102 DESEMPENADEIRA PLASTICA 18 X 30 CM - 

DESEMPENADEIRA PLASTICA 18 X 30 CM 
UN 20   

038 9613 DISCO DE POLICORTE UN 200   
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039 5470 DISCO PARA CONCRETO UN 150   

040 9614 DISCO WIDEA PARA SERRA (MADEIRA) UN 30   

041 9615 ELETRODO 2.50. KG 100   

042 1459 ELETRODO 3.25 - ELETRODO 3.25 KG 150   

043 2106 ENXADA 2 1/2 UN 40   

044 3722 ENXADAO UN 30   

045 1595 ESCOVA DE AÇO UN 50   

046 7146 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 1,0 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES  
PCTE 10   

047 7147 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 2,0 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES  
PCTE 50   

048 7148 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 2,5 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES 
PCTE 50   

049 7149 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 3,0 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES 
PCTE 60   

050 7150 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 3,5 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES.  
PCTE 40   

051 7151 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 4,0 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES 
PCTE 50   

052 7152 ESPAÇADOR TIPO CRUZETA 5,0 MM - 

PACOTE COM 100 UNIDADES 
PCTE 20   

053 7143 ESPAÇADOR TIPO CUNHA 1,5 MM - PACOTE 

COM 50 UNIDADES 
PCTE 30   

054 7142 ESPAÇADOR TIPO CUNHA 1 MM - PACOTE 

COM 50 UNIDADES 
PCTE 30   

055 7144 ESPAÇADOR TIPO CUNHA 2,0 MM - PACOTE 

COM 50 UNIDADES 
PCTE 90   

056 7145 ESPAÇADOR TIPO CUNHA 2,5 MM - PACOTE 

COM 50 UNIDADES  
PCTE 30   

057 9617 FITA VEDA ROSCA UN 40   

058 1564 FOICE UN 40   
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059 2341 FORCADO 10 DENTES UN 15   

060 2109 FORCADO 4 DENTES -   UN 35   

061 8935 KIT DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA 

APLICAÇÃO DE AGROTÓXICO.  - KIT 

CONTENDO: 01 RESPIRADOR (MASCARA): O 

RESPIRADOR DEVE SER EM ELASTÔMERO 

SINTETICO ATOXICO COM BORDAS 

INTERNAS ALMOFADADAS E DEVE POSSUIR 

VALVULA DE INALAÇÃO. O CONECTOR 

PARA FILTRO, AS VALVULAS E OS 

CARTUCHOS DEVEM SER FABRICADOS EM 

PLASTICO RESISTENTE AO CALOR, O 

RESPIRADOR DEVE PROTEGER DE 

POEIRAS, NÉVOAS, GASES E VAPORES;  01 

PAR DE LUVAS: CONFECCIONADA EM 

SUPORTE TEXTIL DE ALGODÃO, 

REVESTIDO EXTERNAMENTE EM 

POLICLORETO DE VINILA (PVC) E 

ACABAMENTO ANTIDERRAPANTE TIPO 

AREIA, NA REGIÃO PALMAR, PONTA DOS 

DEDOS E DORSO; 01 VISEIRA: 

CONFECCIONADA EM ACETATO 

TRANSPARENTE, PROMOVENDO A 

PROTEÇÃO FACIAL CONTRA RESPINGOS E 

CHUVISCOS QUIMICOS, COM AJUSTE EM 

ELASTICO NO TOPO; 01 BONÉ ÁRABE: 

CONFECCIONADO EM ALGODÃO TIPO BRIM, 

COM ABA DE PVC REVESTIDA DO MESMO 

MATERIAL DO BONÉ, ELASTICO NA NUCA, 

SAIA LONGA COM VELCRO NA FRENTE PRA 

AJUSTES. 01 VESTIMENTA DE CORPO 

INTEIRO: COMPOSTA DE CAMISA DE 

MANGAS COMPRODAS ATÉ OS PUNHOS E 

CAVAS RETAS, GOLA COM VELCRO NA 

PARTE FRONTAL ABAIXO DO PESCOÇO 

PARA FECHAMENTO NA ABERTURA DA 

GOLA E TIRAS DE TECIDO NA CINTURA 

PARA AJUSTES, CALÇA COMPRIDA ATÉ OS 

PÉS TIPO RETA COM ÁREAS DE PROTEÇÃO 

COM MATERIAL IMPERMEALVEL 

COSTURADA NA PARTE FRONTAL E ATRÁS 

DAS PERNAS, SEM TECIDO POR BAIXO, 

COM TIRAS DE TECIDO NO CÓS PARA 

AJUSTES,CONFECCIONADOS EM TECIDO 

TIPO TELA 65% ALGODÃO E 35% 

POLIESTER, COM TRATAMENTO 

HIDRORREPELENTE E MATERIAL 

IMPERMEAVEL, TIPO BAGUM LAMINADO DE 

PVC ACOPLADO AO TECIDO DE POLIESTER; 

01 AVENTAL: CONFECCIONADO EM TECIDO 

SINTÉTICO, FORRADO DE PVC NA FACE 

EXTERNA, E DEVE POSSUIR AJUSTE 

TRASEIRO; 01 PAR DE BOTAS: DE PVC 

IMPERMEAVEL, CANO MEDIO DE 26 CM, 

CONFECCIONADA EM POLICLORETO DE 

UN 4   
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VINILA E MASSA NITILICA, COM FORRAÇÃO 

INTERNA EM POLIESTER.   

062 3903 LAMINA PARA ROÇADEIRA 45X5 UN 60   

063 3380 LAMINA PARA ROÇADEIRA 60X5 UN 40   

064 1575 LIMA PARA ENXADA UN 15   

065 5480 LIMA PARA SERROTE 4 - LIMA PARA 

SERROTE 4 
UN 15   

066 1476 LINHA DE NYLON PARA PEDREIRO - LINHA 

DE NYLON PARA PEDREIRO COM 100 

METROS  

UN 30   

067 2118 LUVA DE RASPO PAR UN 100   

068 7130 MANGUEIRA DE GÁS FLEXÍVEL - M² 

FLEXÍVEL, CAMADA INTERNA EM PVC, A 

INTERMEDIÁRIA EM POLIÉSTER TRANÇADO 

E A EXTERNA EM PVC, PRESSÃO DO 

TRABALHO: 250 PSI, TRANSPARENTE, 3/8 - 

FLEXÍVEL, CAMADA INTERNA EM PVC, A 

INTERMEDIÁRIA EM POLIÉSTER TRANÇADO 

E A EXTERNA EM PVC, PRESSÃO DO 

TRABALHO: 250 PSI, TRANSPARENTE, 3/8. 

MT 25   

069 5481 MANGUEIRA DE NIVEL 5/16 X 1 MM MT 40   

070 3450 MANGUEIRA PARA JARDIM 

EMBORRACHADA M - MANGUEIRA DE 

BORRACHA PARA ÁGUA 1/2 X 2,0MM 

MT 700   

071 2340 MANGUEIRA PRETA 1/2 X 2MM MT 400   

072 7162 MARRETA DE 10 KG UN 15   

073 7163 MARRETA DE 5 KG UN 15   

074 7160 MARTELO DE BORRACHA COM CABO DE 

MADEIRA 
UN 10   

075 5482 MARTELO POLIDO TAMANHO 23 UN 20   

076 1753 MARTELO POLIDO TAMANHO 25 - MARTELO 

POLIDO TAMANHO 25 
UN 25   

077 4350 MASCARA PARA PROTEÇÃO DA VIAS 

RESPIRATÓRIAS CONTRA PARTÍCULAS, 

POEIRAS E NEVOAS 

UN 150   
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078 3514 NYLON PARA ROÇADEIRA ROLO DE 100M UN 25   

079 1794 ÓCULOS PARA PROTEÇÃO - EM ACRÍLICO  UN 100   

080 3381 PA DE BICO Nº 04 UN 40   

081 9767 PALHA DE AÇO N° 2 - PRODUTO 

DESCARTÁVEL, COM FIOS MAIS 

AGRESSIVOS, PACOTE 25G 

PCTE 200   

082 7249 PARAFUSO 1/2 KG 250   

083 7250 PARAFUSO 3/8 DE FENDAS VARIADAS UN 900   

084 6974 PARAFUSO FLANGEADO 9 P/S6 -CURTO 5 X 

35 MM. 
KG 35   

085 5489 PARAFUSO PARA TELHA ROSCA SOBERBA 

5/16 X 110 COM ARRUELAS 
UN 900   

086 1666 PENEIRA ARO 55 - ARO 55  UN 40   

087 5492 PICARETA COM CABO UN 25   

088 4093 PISTOLA APLICADORA SILICONE UN 20   

089 3707 PLUG COM ROSCA 1/2 UN 40   

090 7243 PREGO 18/30 KG 200   

091 7244 PREGO 19/36 KG 250   

092 7245 PREGO 22/48 KG 200   

093 6975 PREGO DE AÇO GOLD 15X15 KG 100   

094 7246 PREGO DE AÇO POLIDO COM CABEÇA 

DUPLA 17/27 
KG 200   

095 7248 PREGO DE AÇO POLIDO COM CABEÇA 

SIMPLES 17/21 
KG 200   

096 7247 PREGO DE AÇO POLIDO COM CABEÇA 

SIMPLES 17/27 
KG 200   

097 7166 PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA 

(ABAFADOR DE RUÍDOS)  
UN 40   
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098 7165 PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG - DE 

SILICONE    
UN 100   

099 2134 SERRA MANUAL PARA ARCO UN 30   

100 9619 SERRA MÁRMORE. UN 15   

101 3432 TALHADEIRA CHATA 12 UN 20   

102 1443 TRENA DE 5 METROS - 5 METROS UN 30   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, 

diretor, ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e 

respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de 

identidade. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da 

publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 012/2025, terá 

seu extrato publicado no site oficial do município, assim como a sua íntegra, após 

assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços. 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os 

preços registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração 

convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO 

ACEITE DO OBJETO 

3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no 

Anexo I do Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pela 

Secretaria demandante; 

3.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a 

terceiros, durante a execução da Ata de Registro de Preços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 

CONTRATANTE; 

3.3. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.3. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas 

na Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas 

sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege 

a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE 

PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega/fornecimento do 

objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada por servidor 

responsável pelo recebimento; 

4.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante 

vencedora deverá fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, 

em letra bem legível em nome da Prefeitura Municipal e com os seguintes dados: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI 

CNPJ nº 17.724.360/0001-39 
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Praça Dr. Potsch, nº 123, Centro 

CEP - 36.610-000 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

4.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, 

diretamente ao representante da Prefeitura Municipal, que somente atestará e 

liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante 

vencedora, todas as condições pactuadas. 

4.4. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo representante da 

Prefeitura Municipal e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. 

4.5. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso 

decorra de culpa da Prefeitura Municipal, o valor devido será acrescido de 0,1% (um 

décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por 

cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados 

sobre o valor devido. 

4.6. Caso a Prefeitura Municipal antecipe o pagamento da Detentora da Ata de 

Registro de Preços, poderá ser descontado da importância devida 0,033 % (trinta e 

três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

4.7. Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições 

específicas da Detentora da Ata de Registro de Preços, aplicar-se-á, no que couber, 

o disposto na Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Lei Federal nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003, combinada com a correspondente Lei Municipal, com suas alterações e 

regulamentações posteriores. 
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4.8. No caso de a Detentora da Ata de Registro de Preços ser enquadrada nas 

hipóteses de não retenção constante do art. 4º, ou como pessoa jurídica amparada 

por medida judicial constante do art. 36, ambos da Instrução Normativa SRF nº 

1.234, de 11.01.2012, deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança 

a comprovação exigida na referida Instrução Normativa, sob pena de retenção de 

tributos na fonte. 

4.9. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o 

prazo para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a 

apresentação da nova documentação isenta de erros. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 

5.1.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, 

salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de 

Registro de Preços, mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor 

e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

5.1.2. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos 

preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados na Ata. 

5.1.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem o valor ofertado. 

5.1.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5.1.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

valores aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.1.4. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e 

o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

5.1.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.1.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.1.6. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho 

do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o 

fornecedor: 

5.1.6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.6.3. Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

5.1.6.4. Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021. 

5.1.7. O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, 

devidamente comprovados e justificados: 
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5.1.7.1. Por razão de interesse público; ou 

5.1.7.2. A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 

6.1. Nos valores registrados quanto fornecimento, incluem-se todos e quaisquer 

materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de 

obra. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

7.1. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no 

Orçamento do Município: 3.3.90.30.00.2.06.00.15.452.0016.2.0043. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021, são obrigações: 

8.2. Da Detentora: 

a) Executar com pontualidade os fornecimentos solicitados conforme Autorização de 

Fornecimento (AF) emitida pelo Município, devidamente assinada por servidor 

competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor do fornecimento, 

objeto da presente Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
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e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de 

contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço 

constante nesta Ata; 

f) Cumprir todas as obrigações de execução do fornecimento descritas no Termo de 

Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços. 

8.2.1. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 

sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de 

Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva 

responsabilidade da empresa Detentora. 

8.2.2. Executar o fornecimento de acordo com as especificações contidas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

8.3. Do Órgão Gerenciador e a Secretaria Municipal de Oras: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora desde 

que não haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à Detentora todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do Extrato desta Ata; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEQUERI 
Centro Cívico Victor Belfort Arantes Filho 

Praça Dr. Potsch nº 123  Centro  Pequeri MG CEP: 36.610-000 

Tel: ( 32 ) 3278-1234   E-mail: pequeri@pequeri.mg.gov.br 

        
 

h) Emitir Autorização de Fornecimento (AF). 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

9.1.1. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 

Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 

Preços; 

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior 

aquele praticado no mercado; 

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 

empresa Detentora; 

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações 

assumidas pela empresa Detentora; 

9.1.2. Pela Detentora quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força 

maior; 
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9.1.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá 

ocorrer antes da Autorização de Fornecimento (AF) pelo Município. 

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de 

Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, 

ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 

Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, 

com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, contudo, sempre atendida 

a conveniência administrativa. 

9.3. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

Detentora da Ata de Registro de Preços, por motivo de interesse público e demais 

hipóteses previstas na Lei nº14.133, de 1 de abril de 2021, ou ainda, judicialmente, 

nos termos da legislação pertinente. 

9.4. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou 

indenização de qualquer natureza. 

9.5. A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em 

Lei, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços; 

9.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas 

disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições 

estabelecidas pelo no Edital do Pregão Eletrônico do qual ela se originou. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de 

Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Bicas/MG com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

11.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na 

presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

Pequeri, xx de xxxxx de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE PEQUERI 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

TESTEMUNHAS: 


